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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
068/2023/TJPA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPITÃO POÇO E O CARTÓRIO DO ÚNICO 
OFÍCIO DE CAPITÃO POÇO PARA O 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
MONITORAMENTO DE AÇÕES VOLTADAS À 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA E 
RURAL DE INTERESSE SOCIAL. 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 
Avenida Almirante Barroso nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP: 
66.613-710, com inscrição no CNPJ nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, neste 
ato representado por sua Presidente, Excelentíssima Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA 
GOUVEIA DOS SANTOS, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Belém/PA e por seu 
Corregedor-Geral de Justiça do Estado, Excelentíssimo Desembargador JOSÉ ROBERTO 
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO, inscrita 
no CNPJ nº 05.149.109/0001-09, com sede na Av. Moura Carvalho, n.º 1.255, CEP: 68.650-000, 
Capitão Poço - PA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Exmo. Sr.  JOÃO GOMES DE 
LIMA e o CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE CAPITÃO POÇO, inscrito no CNPJ n.º 
05.727.987/0001-64, com sede na Rua Rogério Coutinho, nº 1.296, bairro Centro, CEP 68.500-00, 
Capitão Poço/PA, neste ato representado pela Registradora Oficial, Sra. RENATA RODRIGUES 
ALMEIDA, acordaram e ajustaram celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - O presente Acordo de Cooperação Técnica fundamenta-se nos seguintes fundamentos 
jurídicos: 

- Disposições do art. 116 e seguintes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

- Lei Federal nº 13.465 de 11.07.2017, que dispõe sobre a regularização fundiária urbana e rural, 
inclusive sobre a regularização fundiária na Amazônia Legal, e 

- Provimento CNJ 144 de 25.04.2023: Institui, no âmbito do Poder Judiciário, o Programa 
Permanente de Regularização Fundiária na Amazônia Legal, a fim de definir, coordena e dar 
celeridade as medidas relativas a regularização Fundiária Urbana – Reurb e rural, bem como à 
identificação de áreas públicas destinadas à proteção ambiental.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Planejamento, desenvolvimento e monitoramento de ações voltadas à regularização fundiária 
urbana e rural, no Município de Capitão Poço. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

3.1 – Compete ao TJPA: 

a) Garantir o pleno cumprimento da finalidade e do objeto do Acordo de cooperação 
técnica; 

b) Realizar a fiscalização e o controle sobre a execução, supervisionando e 
acompanhando as atividades inerentes aos processos de regularização fundiária de interesse 
social, avaliando os programas e ações de regularização fundiária afetos ao ajuste e os planos de 
gestão da área, propondo, quando for ocaso, os ajustes necessários ao cumprimento da legislação; 

c) Mediar eventuais divergências relativas à execução do escopo do acordo de 
cooperação técnica; 

d) Cooperar com a organização do evento de entrega dos títulos levados a registro; 
e) Cooperar com a organização e alinhamento, junto à Escola Judicial, do evento 

alusivo ao compartilhamento das experiências desenvolvidas pelos municípios partícipes durante a 
Semana "Solo Seguro"; 

f) Dar publicidade às ações decorrentes do acordo de cooperação técnica; 

3.2 – Compete à Prefeitura Municipal de Capitão Poço: 

a) Adotar os procedimentos necessários afetos a sua competência a fim de assegurar 
a regularização fundiária de interesse social em seu território, mapeando e priorizando as áreas 
ocupadas por população tradicional bem como as que se encontram afetas à agricultura familiar; 

b) Analisar a documentação produzida em seus projetos de regularização fundiária 
urbana e rural, verificando, em conjunto com o órgão fundiário estadual e/ou federal, conforme o 
caso, a sua conformidade e qualificação para formalização dos instrumentos de regularização 
fundiária; 

c) Organizar, em conjunto com o órgão fundiário estadual ou federal, em cooperação 
com os demais   partícipes   do   presente   instrumento, a   solenidade   de   entrega   dos   títulos   
aos beneficiários; 

d) Compartilhar suas experiências na efetivação de projetos de regularização fundiária 
típicos da Amazônia durante a Semana "Solo Seguro", em evento acadêmico organizado pela 
Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; 

e) Dar publicidade às ações decorrentes do acordo de cooperação técnica; 
f) Designar pelo menos uma pessoa ou equipe técnica que se responsabilize pelo 

acompanhamento técnico de que trata o presente acordo de cooperação técnica. 

3.3 – Compete ao Serviço de Registro de Imóveis do único Ofício de Capitão Poço: 

a) Proceder à abertura das matrículas individualizadas para as unidades imobiliárias 
resultantes de eventuais desmembramentos das áreas de domínio da União, Estado ou Município, 
contempladas nos processos de regularização fundiária de interesse social de que trata o presente 
acordo de cooperação técnica; 

b) Realizar as análises de sua competência com a necessária agilidade e segurança 
jurídica, priorizando a organização e efetivação da entrega dos registros relativos aos certificados 
de regularização fundiária protocolizados junto à serventia, conforme cronograma previamente 
divulgado pela Corregedoria Nacional de Justiça, a fim de viabilizar a realização da semana "Solo 
Seguro", de que trata o Provimento CNJ 144/2023; 

c) Colaborar com a realização das atividades de entrega dos títulos registrados, 
decorrentes do escopo do termo de cooperação técnica, compartilhando suas experiências no 
tocante à implementação dos projetos desenvolvidos e executados pelos municípios envolvidos; 

d) Dar publicidade ao acordo de cooperação técnica firmado. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1 – O Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 18 (dezoito) meses, contados da data da 
assinatura, com eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado, 
por interesse das partes, na forma da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PLANO DE TRABALHO 

5.1 - Para atingir o objeto pactuado e observando o disposto no § 1° do art. 116 da Lei Federal n° 
8.666, de 1993, os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Plano de Trabalho, o qual passa a 
integrar este Acordo de Cooperação, independentemente de transcrição.   

PARÁGRAFO ÚNICO - Admitir-se-á a reformulação do Plano de Trabalho aprovado, mediante 
Termo Aditivo, desde que seja previamente apreciado pelo setor técnico e submetido à aprovação 
dos signatários, vedada a mudança do objeto. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO  

6.1 - Sempre que houver necessidade e mediante mútuo consenso entre os partícipes as cláusulas 
e condições estabelecidas neste ACORDO poderão ser alteradas mediante celebração de termo 
aditivo, passando o mesmo a fazer parte integrada deste instrumento, com antecedência de 60 
(sessenta) dias anteriores ao fim da vigência do acordo, conforme Portaria n.º 3615/2021-GP.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A proposta de alteração do Acordo deverá ser apresentada para 
aprovação da outra PARTE, devidamente formalizada e justificada.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o aditamento do presente Acordo com o intuito de alterar o 
seu objeto, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente que o praticou 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica será realizada pela Corregedoria Geral 
de Justiça na pessoa do Juiz- Auxiliar LÚCIO BARRETO GUERREIRO. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSO FINANCEIROS 

8.1 – Este instrumento não implicará em transferência de recursos entre os partícipes, que se 
comprometem a arcar, respectivamente, com eventuais custos que advierem de sua execução 
dentre de suas áreas de competência, e de acordo com a existência de disponibilidade 
orçamentária. 

8.2 - Caso a execução da parceria em qualquer momento demandar a contratação de serviços de 
terceiros ou a aquisição de bens por parte deste Poder Judiciário, deverá ser realizada licitação, 
salvo nas hipóteses legais de dispensa ou inexigibilidade. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO 

9.1 - Os municípios do Estado do Pará e outras instituições Públicas ou Privadas poderão colaborar 
com esse acordo de cooperação técnica, com recursos físicos, materiais, logísticos e/ou humanos, 
visando a melhor execução dos objetivos.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão, observada a necessidade de regular instrução 
processual e da existência de plano de trabalho, será formalizado após a anuência desta Corte.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Termo de Adesão será publicado pelo TJPA, no Diário Oficial do 
Estado, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA 

10.1 – Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das atividades em andamento, 
que deverão ser perfeitamente concluídas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CASOS OMISSOS   
11.1 - Os casos omissos ou não previstos neste Acordo de Cooperação serão resolvidos de comum 
acordo pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 – O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ, no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua 
assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – Fica eleito o Foro de Belém, capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo 
de Cooperação Técnica. 

13. 2 – E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento na presença de 2 
(duas) testemunhas, que também o assinam em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os 
fins legais. 

 

 

Belém,         de                   de 2023. 

 

 

 

 

MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
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JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Pará  

 

 

 

JOÃO GOMES DE LIMA 
Prefeito do Munícipio de Capitão Poço  

 

 

 

RENATA RODRIGUES ALMEIDA  

Registradora do Cartório do Único Ofício de Capitão Poço 

 

Testemunhas:  

Nome:_____________________________ 

CPF nº____________________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF nº____________________________ 

 

RENATA RODRIGUES 

ALMEIDA:011809931

01

Assinado de forma digital 

por RENATA RODRIGUES 

ALMEIDA:01180993101 

Dados: 2023.12.12 16:22:55 

-03'00'

JOAO GOMES DE 

LIMA:42385075253

Assinado de forma 

digital por JOAO GOMES 

DE LIMA:42385075253
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PLANO DE TRABALHO
I st u e to ue i teg a a soli itação de o vê io, o te do todo o detalha e to das espo sa ilidades assu idas pelo 
p opo e te e pa tí ipes. As láusulas des itas este pla o de t a alho pode ão se  adaptadas, o jetiva do espe ifi ação p e isa 
pa a a edação do futu o te o de o vê io. 

. DADOS CADASTRAIS DOS ACORDANTES

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE 

T i u alàdeàJustiçaàdoàEstadoàdoàPa

C.G.C./C.N.P.J. 

. . / -

ENDEREÇO:àáve idaàál i a teàBa oso,à °à ,àBai oàdoà“ouza

CIDADE 

Bel

U.F. 

Pá

C.E.P. 

. -

DDD/TELEFONE 

à -

EA - Esfera 
Ad i istrativa

Estado

NOME DO RESPONSÁVEL 

MáRIáàDEàNá)áRÉà“ILVáàGOUVEIáàDO“à“áNTO“

CARGO

Dese a gado aàP eside te

MATRÍCULA

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE INTERVENIENTE

Co egedo ia-Ge alàdeàJustiçaàdoàT i u alàdeàJustiçaàdoàEstadoàdoàPa

ENDEREÇO:àáve idaàál i a teàBa oso,à °à ,àBai oàdoà“ouzaà–àá exoàIà

NOME DO RESPONSÁVEL 

JO“ÉàROBERTOàPINHEIROàMáIáàBE)ERRáàJUNIOR

CARGO

Dese a gado à
Co egedo -Ge al

MATRÍCULA

ÓRGÃO/ENTIDADE PARTÍCIPE: 

P efeitu aàMu i ipalàdeàCapit oàPoço

C.G.C./C.N.P.J.

. . / -

ENDEREÇO:àáv.àMou aàCa valho,à .ºà ,àCEP:à . - ,àCapit oàPoçoà-àPá

NOME DO RESPONSÁVEL

JOÃOàGOME“àDEàLIMá

C.P.F.

. . -

C.I./ÓRGÃO 
EXPEDIDOR

àPC/PáRã

CARGO

P efeito

ÓRGÃO/ENTIDADE PARTÍCIPE: 

Ca t ioàdoàÚ i oàOfí ioàdoàMu i ípioàdeàCapit oàPoço

C.G.C./C.N.P.J.

. - C.N.“

ENDEREÇO: RuaàRog ioàCouti ho,à ºà ,àBai o:àCe t oà-àCEP:à

NOME DO RESPONSÁVEL

RENáTáàRODRIGUE“àáLMEIDá

C.P.F.

. . - àààà

C.I./ÓRGÃO 
EXPEDIDOR

CARGO

Regist ado a

T
JP

A
P

R
O

20
23

04
92

3V
01

Assinado com senha por RICARDO DA SILVA LACERDA, JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, MARIA DE
NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS e LORENA LARISSE DE ARAUJO REGO.
Use 3888141.26255773-7295 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3888141.26255773-7295
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 28/12/2023 14:11

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

66

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

2

. DESCRIÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO/PROGRAMA 

P og a a Pe a e te de Regula ização Fu diá ia U a a e Ru al 

PERÍODO DE EXECUÇÃO

18 dezoito  MESES 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Pla eja e to,àdese volvi e toàeà o ito a e toàdeàaç esàvoltadasà à egula izaç oàfu di iaàu a aàeà
u al,à oàMu i ípioàdeàCapit oàPoço

OBJETIVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS

GERAL:àP o ove à egula izaç oàfu di iaàu a aàeà u alà oà u i ípioàdeàCapit oàPoçoà Pa
ESPECÍFICOS: 

- Ide tifi a àasà titulaç esàdeà i te esseàso ialàe itidasàpeloàMu i ípioà e à o oàosàp ojetosàdeà
egula izaç oà fu di iaà u a aà eà u alà e à a da e to,à aà fi à deà p o ove à aà egula izaç oà
fu di iaàe àfavo àdos as à espe tivos as à e efi i ios as ;

- Ga a ti à ueà osà p o essosà deà egula izaç oà fu di iaà u a aà eà u al,à e à espe ialà asà ueà
e volva à populaç esà t adi io aisà daà egi oà a az i a,à uilo olasà eà deà ag i ultu aà fa ilia à
o deà houve à eà ueà j à esteja à e à faseà ava çadaà -à ualà seja,à aà etapaà deà expediç oà daà
Ce tid oà deà Regula izaç oà Fu di ia,à a a te iza doà títulosà aptosà aoà egist oà –à seja à
e a i hadosàaoàCa t ioàdeàRegist oàdeàI veisàdaà i u s iç oàte ito ialà o pete teàpa aà
via ilizaç oà daà e t egaà du a teà aà “e a aà “oloà “egu o à deà ueà t ataà oà P ovi e toà CNJà ºà

/ ;

- Co pa tilha e toà dasà expe i iasà ua toà aoà dese volvi e to,à o st uç oà eà exe uç oà dosà
espe tivosà p og a asà deà egula izaç oà fu di iaà u a aà eà u alà oà u i ípio,à du a teà aà
“e a aà “oloà“egu o ,à edia teàpa e iaà o àaàEs olaàJudi ialàdoàT i u alàdeàJustiçaàdoàEstadoà
doàPa ;

- P o ove à oà egist oà dosà títulosà ofe e idosà e à egula izaç oà fu di iaà u a aà eà u al,à e à
espe ialà osà deà i te esseà so ial,à aà fi à deà ueà oà di eitoà deà p op iedadeà sejaà e o he ido,à
assegu a doà aà p estaç oà deà se viçosà pú li os,à deà odoà aà elho a à asà o diç esà so iais,à
u a ísti asàeàa ie taisàdasà egi esà e efi i ias.
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JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Oàp ese teàTe oàdeàCoope aç oàT i aàfu da e ta-seà osàsegui tesà a osàju ídi os:

-àO jetivosàdeàDese volvi e toà“uste t velà OD“ àdaàáge daà àdaàO ga izaç oàdasàNaç esàU idas,à
e àespe ial:

OD“à :àFo eà)e oàeàág i ultu aà“uste t vel;

OD“à :àReduç oàdasàDesigualdades;

OD“à :àTo a àasà idadesàeà o u idadesà aisài lusivas,àsegu as,à esilie tesàeàsuste t veis;

OD“à :àP oteç oàdaàVidaàTe est e;à

OD“à :àPaz,àJustiçaàeàI stituiç esàEfi azes;

à-àCo ve ç oà àdaàOITà–à“o eàosàPovosàI díge asàeàT i ais,àap ovadaàat av sàdoàDe etoàlegislativoà
ºà àdeà . . ,àvige teàaàpa ti àdeà . . .

Leià Fede alà ºà . à deà . . ,à ueà disp eà so eà aà egula izaç oà fu di iaà u a aà eà u al,à
i lusiveàso eàaà egula izaç oàfu di iaà aàá az iaàLegal.

P ovi e toàCNJà àdeà . . :àI stitui,à oà itoàdoàPode àJudi i io,àoàP og a aàPe a e teàdeà
Regula izaç oà Fu di iaà aàá az iaà Legal,à aà fi à deàdefi i ,à oo de a àeàda à ele idadeà sà edidasà
elativasà à egula izaç oàFu di iaàU a aà–àReu àeà u al,à e à o oà àide tifi aç oàdeà easàpú li asà
desti adasà àp oteç oàa ie tal

Oàá t.à º,àIàeàIIàdoàP ovi e toà ºà / -CGJ,àdeà . . ,à ueài stituiàoàNú leoàdeàRegula izaç oà
Fu di iaà U a a,à Ru alà eà deà Te asà Pú li asà daà Co egedo iaà Ge alà deà Justiçaà doà Estadoà doà Pa à
p e o izaàaàatuaç oàauxilia àdoàNú leoà aàela o aç oàdeàp ojetosàdeà egula izaç oàfu di iaàe àge al,à
e à o oà aosà p ojetosà voltadosà à egula izaç oà deà i veisà u aisà ueà seà e o t e à o à asà
espe tivasà at í ulasà lo ueadasà ouà o upadasà po à uilo olas,à i díge as,à i ei i hosà eà out asà
o u idadesà t adi io aisàouà ueà seàe o t e àe à egi eàdeàe o o iaà fa ilia ,àpode doàa a ge à
i veisàu a osà ueàta àseàe uad e à essasà o diç es.

Nesteà o texto,àaà o jugaç oàdeàesfo çosàe t eàosàpa ei osào jetivaàvia iliza ,àat av sàdeàu aàatuaç oà
p oativaà osàp o essosàdeà egula izaç oàfu di iaàdeài te esseàso ialàdeàu à odoàge al,àseja à aà eaà
u a aà ouà u al,à ueà osà e tifi adosà deà egula izaç oà fu di iaà e/ouà títulos,à u aà vezà e itidosà peloà
Pode àPú li o,àseja àlevadosàaoà egist oài o ili ioàeàe t eguesàa o sà e efi i io a s,àpoisà àesteà ueà
ga a teà aà pe petuidadeà daà p op iedade,à i e e ta doà eà esti ula doà eg iosà o à segu a çaà
ju ídi a,àal àdeàp o ove àaàpa ifi aç oàso ialà aà egi oà e efi i iaàeàaàge aç oàdeà i ueza.
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. METAS A SEREM ATINGIDAS

à -à Via iliza à oà egist oà i o ili ioà dosà p o essosà deà egula izaç oà fu di iaà u a aà eà u al,à
espe ial e teàosàdeài te esseàso ialà oà u i ípioàeà ueàte ha ào se vadoàtodasàasàetapasàlegais,à o à
aàp io izaç oàdasà easào upadasàpo àpopulaç oàt adi io alàeàag i ultu aàfa ilia ;

-àCo pa tilha àasàexpe i iasàa u uladasà aà o st uç oàeàexe uç oàdosàp ojetosàdeà egula izaç oà
fu di iaàtípi osàdaà egi o,àdu a teàaà“e a aà “oloà“egu o ;

à -à P o ove à asà atividadesà deà egula izaç oà fu di iaà de o e tesà doà p ese teà ajusteà
p efe e ial e teà aà“e a aà “oloà“egu o àdeà ueà t ataàoàP ovi e toàCNJà / ,àaà fi àdeà ueà
seja à o te pladosàtítulosà egist adosàpa aàaàefetivaàe t egaàdu a teàoà efe idoàeve to;

. DA ALTERAÇÃO:

“e p eà ueàhouve à e essidadeàeà edia teà útuoàa o doàe t eàosàpa tí ipes,àpode oàasà o asàdesteài st u e toàse à
alte adas,àat av sàdeàte osàaditivos,àpassa doàosà es osàaàfaze àpa teài teg a teàdoàá o doàdeàCoope aç oàT i a.

. METODOLOGIA 

Oàp ojetoà se àexe utadoà edia teàaàutilizaç oàdoà todoà “ u ,àaà fi àdeàoti iza àoà te poà oà
dese volvi e toà dasà atividades,à defi i do-seà asà atividadesà ueà deve oà se à exe utadasà e à i losà
u tos,àdeà odoàt a spa e te,àpassívelàdeàa o pa ha e toàpo àtodosàosàato esàe volvidosàdeàfo aà
o ju ta,à o po ta doàadaptaç esàaoàlo goàdoàpe u so,àaàfi àdeàga a ti àaà o se uç oàdasà etasà
pa tuadas.

áà p i ei aà etaà deveà se à al a çadaà at à aà p i ei aà se a aà doà sà deà agosto,à edia teà aà
ide tifi aç oà dosà p o essosà deà egula izaç oà fu di iaà deà i te esseà so ialà j à ava çadosà aà faseà deà
e iss oàdaàCRF ,àpa aàavaliaç oàeàp io izaç o,àosà uaisàdeve oàse àe a i hadosàpa aàoà espe tivoà
“e viçoàdeà egist oà I o ili ioà e à te poàh il,à i dividualiza doà a uelesà ueà s oà elativosà sà easà
o upadasàpo àpopulaç esàt adi io aisàe/ouàe volve doàaàag i ultu aàfa ilia ;

áà segu daà etaàdeve à se àal a çadaàdu a teàaà“e a aà “oloà“egu o à ,à o àaàap ese taç o,à
asoà sejaà possível,à dasà expe i iasà e à eve toà a ad i oà o ga izadoà e à pa e iaà o à aà Es olaà
Judi ialàdoàEstadoàdoàPa ;

àáàte ei aàdeve àse àal a çadaàat àja ei o/ :àDeflag aç o,àa o pa ha e toàe/ouàexe uç oàdeà
p ojetosà deà egula izaç oà fu di iaà deà i te esseà so ialà e à todasà asà suasà etapas,à e à o se v iaà à
legislaç oàdeà eg ia,à o àaàp io izaç oàdasà easào upadasàpo àpopulaç esà t adi io aisàeàe à ueà
existaàag i ultu aàfa ilia ;

áà o solidaç oàdosà esultadosàal a çadosà o sisti àe à elat ioàaàse àp oduzidoàeàap ese tadoàat à
t i ta àdiasàa tesàdoàt i oàdaàvig iaàdoàp ese teàajuste.
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. DA FISCALI)AÇÃO

PelaàCo egedo iaàGe alàdeàJustiça
Dadosàdoàfis alàdoàá o doàdeàCoope aç oàT i a:
No e:àLÚCIOàBáRRETOàGUERREIRO
Mat í ula:à________________
PelaàCo egedo iaàGe alàdeàJustiça

. DO PRA)O DE VIGÊNCIA

O a o do te á o o p azo de vigê ia i i ial 18 dezoito  eses, o tados da assi atu a, o  
efi á ia a pa ti  da pu li ação do ext ato o Diá io Ofi ial, pode do se  p o ogado, po  i te esse 
das pa tes, a fo a da legislação vige te.

. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

CRONOGRáMáàà-àPROGRáMáàPERMáNENTEàDEàREGULáRI)áÇÃOàFUNDIãRIáàURBáNáàEàRURáLàDOàMUNICÍPIOàDEàCáPITÃOàPOÇO

áNO

ME“E“ NOV DE) JáN FEV MáR áBR MáI JUN JUL áGO “ET OUT NOV DE) JáN FEV MáR

á““INáTURá x

EXECUÇÃO x x x x x x x x x x x x x x x X

 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

áàexe uç oàdoàTe oàdeàCoope aç oàT i aà oài po ta à aàapli aç oàdeà e u sosàfi a ei osà
espe ífi osà ouà aà t a sfe iaà e t eà osà pa tí ipes/i te ve ie tes,à fi a doà adaà e volvidoà
espo s velà peloà adi ple e toà dasà o igaç esà i e e tesà aoà fu io a e toà deà suasà est utu asà
ad i ist ativasàaàfi àdeàvia iliza àaàes o eitaàexe uç oàdoàajusteàfi ado.

 - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

. . OBRIGAÇÕES DO TJPA

. . OBRIGAÇÕES DO TJPA

a àGa a ti àoàple oà u p i e toàdaàfi alidadeàeàdoào jetoàdoàte oàdeà oope aç oàt i a;
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à Realiza à aà fis alizaç oà eà oà o t oleà so eà aà exe uç o,à supe visio a doà eà a o pa ha doà asà
atividadesà i e e tesà aosà p o essosà deà egula izaç oà fu di iaà deà i te esseà so ial,à avalia doà osà
p og a asà eà aç esà deà egula izaç oà fu di iaà afetosà aoà ajusteà eà osà pla osà deà gest oà daà ea,à
p opo do,à ua doàfo ào aso,àosàajustesà e ess iosàaoà u p i e toàdaàlegislaç o;

àMedia àeve tuaisàdive g iasà elativasà àexe uç oàdoàes opoàdoàa o doàdeà oope aç oàt i a;

d àCoope a à o àaào ga izaç oàdoàeve toàdeàe t egaàdosàtítulosàlevadosàaà egist o;

e à Coope a à o à aà o ga izaç oà eà ali ha e to,à ju toà à Es olaà Judi ial,à doà eve toà alusivoà aoà
o pa tilha e toàdasàexpe i iasàdese volvidasàpelosà u i ípiosàpa tí ipesàdu a teàaà“e a aà
“oloà“egu o ;à

f àDa àpu li idadeà sàaç esàde o e tesàdoàa o doàdeà oope aç oàt i a;

. . OBRIGAÇÕES DOS DEMAIS PARTÍCIPES

àCo peteà àP efeitu aàMu i ipalàdeàCapit oàPoço:

a ádota à osà p o edi e tosà e ess iosà afetosà aà suaà o pet iaà aà fi à deà assegu a à aà
egula izaç oà fu di iaà deà i te esseà so ialà e à seuà te it io,à apea doà eà p io iza doà asà
easà o upadasà po à populaç oà t adi io alà e à o oà asà ueà seà e o t a à afetasà à

ag i ultu aàfa ilia ;

á alisa àaàdo u e taç oàp oduzidaàe àseusàp ojetosàdeà egula izaç oàfu di iaàu a aàeà
u al,àve ifi a do,àe à o ju toà o àoà g oà fu di ioàestadualàe/ouà fede al,à o fo eàoà
aso,à aà suaà o fo idadeà eà ualifi aç oà pa aà fo alizaç oà dosà i st u e tosà deà
egula izaç oàfu di ia;à

O ga iza ,àe à o ju toà o àoà g oàfu di ioàestadualàouàfede al,àe à oope aç oà o àosà
de aisà pa tí ipesà doà p ese teà i st u e to,à aà sole idadeà deà e t egaà dosà títulosà aosà
e efi i ios;

d Co pa tilha àsuasàexpe i iasà aàefetivaç oàdeàp ojetosàdeà egula izaç oàfu di iaàtípi osà
daà á az iaà du a teà aà “e a aà “oloà “egu o ,à e à eve toà a ad i oà o ga izadoà pelaà
Es olaàJudi ialàdoàT i u alàdeàJustiçaàdoàEstadoàdoàPa ;

e Da àpu li idadeà sàaç esàde o e tesàdoàa o doàdeà oope aç oàt i a;

f Desig a à peloà e osà u aà pessoaà ouà e uipeà t i aà ueà seà espo sa ilizeà peloà
a o pa ha e toàt i oàdeà ueàt ataàoàp ese teàa o doàdeà oope aç oàt i a;

Co peteàaoà“e viçoàdeàRegist oàdeàI veisàdoà u i ípioàdeàCapit oàPoço:

a p o ede à à a e tu aà dasà at i ulasà i dividualizadasà pa aà asà u idadesà i o ili iasà
esulta tesà deà eve tuaisà des e a e tosà dasà easà deà do í ioà daà U i o,à Estadoà ouà
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Mu i ípio,à o te pladasà osàp o essosàdeà egula izaç oà fu di iaà deà i te esseà so ialà deà
ueàt ataàoàp ese teàa o doàdeà oope aç oàt i a;

Realiza àasà a lisesàdeà suaà o pet iaà o àaà e ess iaà agilidadeàeà segu a çaà ju ídi a,à
p io iza doàaào ga izaç oàeàefetivaç oàdaàe t egaàdosà egist osà elativosàaosà e tifi adosà
deà egula izaç oà fu di iaà p oto olizadosà ju toà à se ve tia,à o fo eà o og a aà
p evia e teà divulgadoà pelaà Co egedo iaà Na io alà deà Justiça,à aà fi à deà via iliza à aà
ealizaç oàdaàse a aà “oloà“egu o ,àdeà ueàt ataàoàP ovi e toàCNJà / ;

Cola o a à o àaà ealizaç oàdasàatividadesàdeàe t egaàdosàtítulosà egist ados,àde o e tesà
doàes opoàdoàte oàdeà oope aç oàt i a,à o pa tilha doàsuasàexpe i iasà oàto a teà à
i ple e taç oàdosàp ojetosàdese volvidosàeàexe utadosàpelosà u i ípiosàe volvidos;

d Da àpu li idadeàaoàa o doàdeà oope aç oàt i aàfi ado;

. DECLARAÇÃO

Naà ualidadeàdeà ep ese ta teà legalàdoàp opo e te,àde la o,àpa aàfi sàdeàp ovaàju toàaoàMi ist ioà
Pú li oàdoàEstadoàdoàPa ,àpa aàosàefeitosàeàso àasàpe asàdaàlei,à ueà adaàu àdosàpa tí ipesà ustea à
asàdespesasà elativasàaosàve i e tosàdaà oàdeào a,àa a doàai daà o àtodaàeà ual ue àva tage à
ouàe a go,àt i utos,ài de izaç esàeàout osà ueàpo ve tu aàve ha àaài idi àso eàosà es os.à

________________________________

MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO

________________________________

CARTORIO DO ÚNICO OFÍCIO DE CAPITÃO POÇO
à

. APROVAÇÃO DOS PARTÍCIPES 

áp ovado

________________________________________
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

____________________________________
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO TJPA

RENATA RODRIGUES 

ALMEIDA:011809931

01

Assinado de forma digital por 

RENATA RODRIGUES 

ALMEIDA:01180993101 

Dados: 2023.11.30 09:58:34 -03'00'
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2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º Não será devido o pagamento da indenização de que trata o §8º, do 
artigo 46, da Lei Complementar Estadual nº 054/2006, nas seguintes hipóteses:
I – na atuação em regime de plantão;
II – na substituição ou designação em casos ou feitos determinados, bem 
como nas hipóteses legais de impedimento e suspeição;
III – nos casos de substituição automática em virtude de férias individuais 
ou licença prêmio do titular até 30 (trinta) dias;
IV – nos casos de folgas compensatórias ou demais afastamentos legais 
até o total de 30 (trinta) dias.
§ 1º O membro da Defensoria Pública não acumulará sem indenização as 
atribuições de qualquer outra Defensoria Pública da qual não seja titular 
ou designado, por mais de 30 (trinta) dias, contínuos ou não, no interstício 
de 12 (doze) meses, mesmo que em decorrência de afastamentos de na-
tureza distintas, devendo a fração que ultrapassar os 30 (trinta) dias ser 
paga pro rata tempore.
§ 2º A regra do parágrafo primeiro não se aplica nos casos dos incisos I e 
II deste artigo.” (NR)
Art. 8º Alterar o art. 7º da Resolução CSDP nº 283, de 16 de novembro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º As indenizações estabelecidas nesta Resolução serão incluídas na 
folha de pagamento do mês subsequente ao do período aquisitivo, devendo 
qualquer ocorrência que torne sem efeito a designação para o exercício da 
acumulação, de forma total ou parcial, ser informada ao setor competente 
para as providências pertinentes.” (NR)
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2024.
Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, 
aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO
Presidente do Conselho Superior
Defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
EDGAR MOREIRA ALAMAR
Corregedor-Geral
Membro Nato
ALEXANDRE MARTINS BASTOS
Membro Titular
MARIA DE BELÉM BATISTA PEREIRA
Membra Titular
DYEGO AZEVEDO MAIA
Membro Titular
ARTHUR CORREA DA SILVA NETO
Membro Titular
JACQUELINE BASTOS LOUREIRO
Membra Titular
ADONAI OLIVEIRA BRASIL BATISTA FARIAS
Membro Titular
BEATRIZ FERREIRA DOS REIS
Membra Titular
LUIS MARCELO MACEDO DE SOUZA
Membro Titular
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO – 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2023/TJPA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90. 
CONTRATADA: IT PROTECT SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM INFORMÁTI-
CA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.378.923/0001-87.
PROCESSO: TJPA-MEM-2023/64309.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de solução que auxilie na prevenção e 
limitação da extensão de ataques cibernéticos, através do gerenciamento de 
vulnerabilidades, baseada em risco, dos ativos de Tecnologia da Informação, 

ORIGEM: Adesão a Ata de Registro de Preços nº. 005/2022, oriunda do 
Pregão Eletrônico n° 004/2022 do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 
Região – TRT8.

OBJETO DO ADITIVO: Alteração quantitativa do contrato para acrescer serviços.
DESCRIÇÃO DOS ACRÉSCIMOS: Item 01 - Acréscimo de 180 (cento e oi-
tenta unidades); Item 02 - Acréscimo de 247 (duzentos e quarenta e sete 
unidades); Item 03 - Acréscimo de 720 (setecentos e vinte unidades); 
Item 04 - Acréscimo de 601 (seiscentos e uma unidades).
PERCENTUAL ACRESCIDO: 24,94995%.
VALOR GLOBAL: R$ 175.047,45 (cento e setenta e cinco mil, quarenta e 
sete reais e quarenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Expansão e Manutenção da Infraestrutura de Tecnologia do Poder Judiciário 
- 1º Grau / 2° Grau / Apoio;

DATA DA ASSINATURA: 20/12/2023. FORO: Belém/PA.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Jú-
nior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA.

Protocolo: 1026085
EXTRATO – 5ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 059/2019/TJPA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADA: CONSTRUTORA CASTRO E CASTRO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 09.296.816/0001-89.
OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel situado na Av. Marechal Ron-
don, nº 3135, Bairro Caranazal, Santarém, CEP: 68.040-070, medindo 

-
pecial de Relação de Consumo da Comarca de Santarém.
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 010/2019.
OBJETO DO ADITIVO: prorrogação do prazo de vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 21/12/2023. TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 20/12/2024.
VALOR MENSAL: R$ 9.022,00 (nove mil e vinte e dois reais)
VALOR GLOBAL: R$ 108.264,00 (cento e oito mil, duzentos e sessenta e 
quatro reais) para 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
* 02.122.1421.8193 - Operacionalização das Ações Administrativas do Po-
der Judiciário - 1º Grau.
* Natureza da Despesa 33.90.39.
* Fonte 1500.0100000;
* 02.122.1421.8659 - Operacionalização das Ações Administrativas do Po-
der Judiciário - 1º Grau.
* Natureza da Despesa 33.90.39.
* Fonte 1759.1800000.
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2023 FORO: Belém/PA.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Ju-
nior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças do TJPA
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CONVÊNIO
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Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 070/2023-TJPA// Par-
tes: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ nº 
04.567.897/0001-90, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, inscrita 
no CNPJ nº 05.182.233/0001-76, e o CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA CO-
MARCA DE SANTARÉM, inscrito no CNPJ nº 30.700.451/0001-00// Objeto: 
Planejamento, desenvolvimento e monitoramento de ações voltadas à re-
gularização fundiária urbana e rural, no Município de Santarém //Vigência: 
O presente Acordo terá vigência de 18 (dezoito) meses contados da data 
de sua assinatura, podendo ser alterado ou renovado caso haja interesse 
dos partícipes, em conformidade ao Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. // 
Foro: Belém/PA // Data da assinatura: 14/12/2023//. Responsável pela 
assinatura: Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos – Desembargadora 
Presidente do TJ/PA.

Protocolo: 1026037
Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 068/2023-TJPA// Par-
tes: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ nº 
04.567.897/0001-90, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO, ins-
crita no CNPJ nº 05.149.109/0001-09 e o CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE 
CAPITÃO POÇO, inscrito no CNPJ nº 05.727.987/0001-64// Objeto: Plane-
jamento, desenvolvimento e monitoramento de ações voltadas à regula-
rização fundiária urbana e rural, no Município de Capitão Poço //Vigência: 
O presente Acordo terá vigência de 18 (dezoito) meses contados da data 
de sua assinatura, podendo ser alterado ou renovado caso haja interesse 
dos partícipes, em conformidade ao Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. // 
Foro: Belém/PA // Data da assinatura: 14/12/2023//. Responsável pela 
assinatura: Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos – Desembargadora 
Presidente do TJ/PA.
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